
Indicação Nº 4765/2026

Súmula: “Indico a realização de estudos 
técnicos para a implantação de coleta 
seletiva de resíduos no município de 
Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio da 
secretaria municipal competente, seja realizado um estudo técnico para a 
implantação de coleta seletiva de resíduos no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A presente indicação tem como objetivo promover a 
sustentabilidade ambiental e o fortalecimento das políticas públicas de 
gestão de resíduos sólidos no município de Itapevi, por meio da 
implantação de um sistema estruturado de coleta seletiva.

A coleta seletiva é uma ferramenta essencial para a correta 
separação, reaproveitamento e reciclagem dos resíduos sólidos, 
contribuindo diretamente para a redução do volume de lixo destinado aos 
aterros sanitários, além de incentivar a preservação dos recursos naturais 
e a redução dos impactos ambientais.

A implementação desse sistema também possui relevante 
dimensão social e econômica, uma vez que favorece o trabalho de 
cooperativas de reciclagem, gera renda para famílias envolvidas na cadeia 
de reaproveitamento de materiais e estimula a conscientização da 
população sobre o descarte adequado dos resíduos.
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Além disso, a adoção da coleta seletiva contribui para a melhoria 
da limpeza urbana, prevenção de enchentes causadas pelo descarte 
irregular de lixo e promoção de uma cidade mais organizada, saudável e 
sustentável.

Importante destacar que a implantação do programa deve ser 
precedida de estudos técnicos que avaliem a logística de coleta, a 
infraestrutura necessária, a educação ambiental da população e a 
viabilidade operacional, garantindo a efetividade da política pública.

Diante disso, considerando o compromisso da atual gestão com a 
preservação ambiental e o desenvolvimento sustentável, indico a 
realização de estudos técnicos para a implantação da coleta seletiva no 
município de Itapevi, visando beneficiar toda a população e o meio 
ambiente.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 30 de abril de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RU687SN7B2U0M16V, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: RU68-7SN7-B2U0-M16V
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